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A aprovacdo de loteamento urbano compete ao prefeito do municipio. Nao é cabivel transferir tal atribuicdo a Camara
Municipal, sob pena de ofensa ao principio da separacdo dos poderes.

Reproducéo

Lei de Senador Canedo (GO) transferia atribuicso paraa Camara Municipal Reproducéo

Assim, o Org&o Especial do Tribunal de Justica de Goiés declarou ainconstitucionalidade de trechos de uma lei municipal
de Senador Canedo (GO) que transferiam, do Executivo para o Legislativo, a competéncia para aprovagao de projetos de
loteamento urbano.

A acdo direta de inconstitucionalidade foi proposta pela Federacdo do Comeércio do Estado de Goias (Fecomércio-GO). A
defesa da entidade, feita pelo escritdrio Crosara Advogados Associados, alegou que a competéncia da Camara
Municipal se limitariaadisposi¢cdo de normas gerais, e que alei afrontaria a autonomia do municipio para gestéo do
ordenamento urbanistico. "A lei municipal também é inconstitucional ao usurpar atribuicdo da Unido pararegular o
procedimento sobre a aprovacdo”, completou Dyogo Crosar a, um dos advogados da acéo.

O desembargador Alan Sebastido de Sena Conceicéao, relator do caso, ressaltou ndo haver davidas de que "o exercicio de
referida atividade é inerente do Poder Executivo”, como previsto na propria Constitui¢cdo Estadual .

O magistrado lembrou que a competéncia da prefeitura também estd previstana L el Federal 6.766/1979 e naLe Organica
do Municipio de Senador Canedo.

Cligue aqui paraler o acordéo
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